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Data da 
Apresentação:

03/12/2025

Ementa: Institui a Lei de Justiça Econômica para Vítimas de
Violência Patrimonial (LJEV), que estabelece
procedimento especial para suspensão de cobranças,
análise e anulação célere de dívidas contraídas sob
violência patrimonial ou coerção econômica, e dá outras
providências.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas
Comissões - Art. 24 II

Texto do 
Despacho:

Às Comissões de
Defesa dos Direitos da Mulher e
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54 
do RICD).
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II.
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3068785
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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